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Vitória (ES), sexta-feira, 11 de Março de 2022.

RETIFICAÇÃO
Na publicação do Termo de Ajuste de Contas nº 
02/2022, sob o protocolo 801047:

ONDE SE LÊ:
“PELO PERÍODO DE 02/09/2021 A 05/12/2021 (95 DIAS)”
LEIA-SE:
PELO PERÍODO DE 20/10/2021 A 16/12/2021 (58 DIAS)

Protocolo 813597

Câmaras

Ibiraçu

RESUMO DE CONTRATO
Nº. 007/2022

Contratante: Câmara Municipal de Ibiraçu. Contrato/
Contratada: CT 007/2022- Anderson Dos Santos 
Cardoso ME - CNPJ nº 28.870.920/0001-80 no valor 
total R$ 14.000,00. Objeto:  Prestação de serviços 
de assistência técnica, de manutenção preventiva e 
corretiva, nos equipamentos de informática existentes 
na CMI. Vigência: 12 meses, a contar da data do 
recebimento da Autorização de Execução. Ibiraçu/ES, 
10/03/2022. Valéria Dos Santos Rosalém - Presidente.

Protocolo 813742

Linhares

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
CONTRATADO: ANDERSON MATIAS CLIMATIZAÇÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS, EM APARELHOS CLIMATIZANTES CONDICIO-
NADORES DE AR DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 
PORTE, E CORTINAS DE AR DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LINHARES-ES
VALOR GLOBAL: R$ 40.000 (quarenta mil reais)
VIGÊNCIA: 10 de março de 2022 a 10 de março de 2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00009 - MATERIAL 
DE CONSUMO (0101.0103101123.039.3390300000
0.10010000000) e 00013 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (0101.0103101123.0
39.33903900000.10010000000)
PROCESSO: 008831/2021
Cód. CidadES: 2022.042L0200001.01.0001

Linhares-ES, 10 de março de 2022.
ROQUE CHILE DE SOUZA

PRESIDENTE
Protocolo 813855

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Montanha

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O município de Montanha através do FMS(Fundo 
Municipal de Saúde), pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/ME 14.829.961/0001-18 , com 
sede na Praça Osvaldo Lopes, s/nº, Bairro Centro, 
manifesta interesse em obter propostas adicionais 

mais vantajosa, nos termos do art. 75, II, § 3º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
com suas posteriores alterações, para a Dispensa 
de Licitação nº 044/2022, visando a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de assessoria e consultoria acompanha-
mento de estudos, planejamentos e gestão de 
convênios oriundos de recursos Municipais, Estaduais 
e Federais, de forma continuada, cadastramento 
e gerenciamento e prestação de contas online de 
convênios no portal dos convênios plataforma mais 
Brasil (SICONV), SIGCON, SISMOB, referente ao 
Fundi Municipal de Saúde do município de Montanha/
ES. Os interessados deverão encaminhar proposta de 
preços para o e-mail: compras@montanha.es.gov.
br, até 03(três) dias úteis, após a publicação, maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (27) 
3754-2262, no horário de expediente das 07h:00 
às 13h:00, ou no setor de compras do municipio, 
conforme endereço e horário acima citado. Código 
cidadES: 2022.048E0500001.09.0001. Montanha, 
10 de março de 2022. 
                                                      

Jane Bispo Engelhardt                                                 
Agente de Contratação

Protocolo 813423

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Santa Maria de Jetibá

PORTARIA Nº 003/2022

Considerar férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2021, a 
Srª RAIANA HOFFMANN, no cargo de assessora 
administrativa do IPS/SMJ, matrícula nº 035, no 
período de 14/03/2022 a 12/04/2022.

Santa Maria de Jetibá-ES, 10 de março de 2022

DAVID RAASCH
Presidente do IPS/SMJ

Protocolo 813377

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta

PORTARIA Nº 004/2022

CONCEDE REAJUSTE DO VALE ALIMENTAÇÃO  DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE VARGEM ALTA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições 
legais; RESOLVE:

Art. 1º- Ficam concedido 22% (vinte e dois por cento) 
de reajuste no Vale Alimentação aos servidores 
dessa autarquia.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de Abril de 
2022.

Vargem alta, 10 de março de 2022

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR
DIRETOR - SAAE DE VARGEM ALTA

Protocolo 813413
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